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EM 

LEI N° 36/2016 

StIMULA: "Abre Crédito Adicional Especial e da outras 
provid.encias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, DANIEL DOMINGOS 
PEREIFtA, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercicio Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Municipio, no valor de até le. 6.265,00 (sels mil e duzentos e sessenta e 
cinco reais) de acordo corn a seguinte ordern classfficatéria: 

DESPESA DESCRIÇA0 
07 SECRETARIA DE SAUDE 

07.003.10.304.0010.2121 "Programa de Qualificaçâo do Conselho Municipal de 
Saude" 

3.3.90.14.00.00 Diarias - pessoal civil 1.500,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 4.165,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - PJ 600,00 

TOTAL R$. 6.265,00 

Art. 2° Como recurso para abertura do crédit() mencionado no Artigo 10  serâo utilizados 
o recurso: 

I - Excesso de Arrecadaçâo - Receita 1.7.2.1.33.10.02.06 - Fonte 01495 no valor de 
Rgi. 6.265,00 (sels mil e duzentos e sessenta e cinco reais). 

Art. 30. Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposkiies 
em contrario. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 12 de Abril de 2016. 

DANIEL DOMIN S PERE 
Prefeito unicipal 
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